Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei nº 11 de 02 de junho de 2017 que “Autoriza a concessão de auxílio transporte aos estudantes de curso superior, curso profissionalizante ou curso de línguas e dá outras providências”, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.
Temos atualmente no município 27 (vinte e sete) alunos matriculados em cursos superiores e profissionalizantes na cidade de Três Rios-RJ, conforme relação anexa a esta exposição de motivos.
Visa o Executivo Municipal com a aprovação deste projeto de lei formalizar uma ajuda de custo, já prevista através da Lei Municipal 583 de 4 de abril de 1996, a estes estudantes através de reembolso do valor despendido com o pagamento de passagens de ônibus para que possam frequentar os cursos pretendidos.
O projeto visa alcançar estudantes que por muitas vezes não possuem condições financeiras para arcar com os custos com transporte, podendo comprometer assim a frequência do curso e em consequência disto comprometer a conclusão do mesmo.
Visando incentivar e melhorar a educação dos munícipes, tal benefício será de suma importância para alcançar este objetivo.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 02 de junho de 2017.
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